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câmara municipal DE 
tErEsópolisPODER LEGISLATIVO

ANO VI - Nº 13

TERÇA-FEIRA, 28 DE FEVEREIRO DE 2023
PARTE I

Criado pela Lei Municipal nº 3.604 de 06/12/2017 .

D.O.E. ASSINADO 
DIGITALMENTE

Poder Legislativo de Teresópolis
Diário Oficial Eletrônico

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO Nº TP001/2018 - 005, PROCESSO Nº 00133/2023, CONTRATADA: Soares 
e Oliveira de Duas Barras Asses. e Consult. Admin. Ltda. Me CNPJ:07296012/0001-54. - A 
dotação correrá por conta da rubrica 3.3.90.39.00. - O presente Termo Aditivo tem por finalidade 
ratificar as condições comerciais da contratada, prorrogando a vigência de contrato por 12 
(doze) meses. Cujo objeto é a prestação de serviços especializados em assessoria contábil, 
reajustando o valor de acordo com IPC do período, sendo mantidas as demais condições antes 
contratadas.  Na forma do art. 65 da Lei Federal Nº 8.666/93 – Dá-se a este contrato o valor 
mensal de R$6.723,97 (seis mil setecentos e vinte e três e noventa e sete centavos).
PRAZO: Doze meses com Início a partir de 09/03/2023.
DATA DA ASSINATURA:24/02/2023.
JOSÉ LEONARDO VASCONCELLOS DE ANDRADE – Presidente da Câmara Municipal de 
Teresópolis

DIVISÃO DE EXPEDIENTE

PORTARIA                                    Nº: 145/2023

O Vereador JOSÉ LEONARDO VASCONCELLOS DE AN-
DRADE, Presidente da Câmara Municipal de Teresópolis, no uso das prerrogativas legais que 
lhe são conferidas pela Legislação em vigor, resolve baixar a seguinte:

  PORTARIA

PRORROGANDO, por decisão plenária, conforme re-
querimento n: 003/23 a Comissão Parlamentar de Inquérito, aprovada através do Re-
querimento nº: 153/2022, conforme Processo administrativo nº: 717/2022, por mais 120 
(cento e vinte) dias, a partir do término do prazo anteriormente fixado pela Portaria CMT 
n: 112/2022, prorrogáveis se necessário, para apresentar relatório circunstanciado acer-
ca de seus trabalhos e conclusões.

CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS

Em 28 de fevereiro de 2023.

JOSÉ LEONARDO VASCONCELLOS DE ANDRADE

Presidente
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